




1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/2025

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA AQUISICAO DE PO DE BRITA (140 TONELADAS), RETIRADOS NO LOCAL DA BRITAGEM, PARA CONSTRUÇÃO DE CALCAMENTO NA MODALIDADE PARCERIA, EM TRECHO DA RUA VICENTE PALOTTI, NA CIDADE DE CAMPOS BORGES.


O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, FG CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 45.513.165/0001-70, com sede a Rua Clemente Manica 385, Bairro Pompeia, na cidade de Tapera/ RS, representada no ato por sua socia/administradora Sra. GRAZIELA WECKER LEAL, inscrita no CPF sob nº. 008.265.860-90, doravante denominado CONTRATADO (a), tendo em vista a homologação de licitação para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA AQUISICAO DE PO DE BRITA (140 TONELADAS), RETIRADOS NO LOCAL DA BRITAGEM, PARA CONSTRUÇÃO DE CALCAMENTO NA MODALIDADE PARCERIA, EM TRECHO DA RUA VICENTE PALOTTI, NA CIDADE DE CAMPOS BORGES. O Contrato rege-se ainda nos amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar, tem justo e acordado o presente termo aditivo.

Processo de Licitação Nº 118/2025, Modalidade Pregão Presencial Nº 016/2025.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 118/2025, Pregão Presencial Nº 016/2025. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADIÇAO DE VALORES POR AUMENTO DE QUANTITATIVO
1.2 Se teve a necessidade de se adquirir mais 140 toneladas para o calcamento em parceria da Rua Vicente Palotti, na cidade de Campos Borges:
	ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	140
	TON
	· PEDRA BRITADA (PO DE BRITA) – RETIRADA NO LOCAL DA BRITAGEM
	R$ 39,60
	R$ 5.544,00

	
	
	
	
	
	Total: R$ 5.544,00



1.3 O valor do presente aditivo será de R$ 5.544,00 (Cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais).

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1           Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2025, Lei Orçamentária Anual n.º 1.870, de 06 de dezembro de 2024, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
07 SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.26.782.0060.1060 EXPANSAO DA INFRAEST. VIAS RURAIS E URBANAS
4490.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES
RV 001
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas
Campos Borges/RS, 19 de novembro de 2025.

___________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

____________________________________________
FG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ nº. 45.513.165/0001-70
GRAZIELA WECKER LEAL
CPF nº. 008.265.860-90
CONTRATADA

